
RUB 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 27.119.367/0001-85 DUNS®: 919594190 

Razão Social: PEDRO SABINO DA COSTA NETO 

Nome Fantasia: COMERCIAL PEDRO NETO 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/01/2025 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEl: Não 

orte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 21/09/2024 Automática 

FGTS Validade: 23/05/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 01/09/2024 Automática 

ON 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade:  

15/06/2024 

15/06/2024 

30/04/2024 (*) 

Emitido em: 23/05/2024 14:36 
CPF: 033.XXX.XXX-24 Nome: ALEXANDRE GOIABEIRA CRUZ 
Ass: 

1 de 1 



J Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN) 
Consulta Contratante Emissão em 23/05/2024, 14:36 

Parâmetros: CPF / CNPJ: 27.119.367/0001-65 

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR 

Código de Validação: OTc2ZjVmMDQ3YzdhMzlOZjMwYzgzNjFiNzM4NzdkMTNiMDA4Yjc4ZmVmZDM2MiE2YWY0NZUWZTZiOTk2ZigYZg 

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios 

 

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 23/05/2024 14:36:47 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PEDRO SABINO DA COSTA NETO 

NPJ: 27.119.367/0001-85 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI, 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 


